
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI Nº 8.1-04 DE áil DE ~-.Qnfr DE 2015. 
Projeto de Lei nº 052/2015, de autoria do Vereador Miguel oreira da Silva-PSD e outro. 

"Cria no calendário oficial de 
eventos, a festividade que 
menciona" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica inserida no Calendário Oficial de Eventos de Barra 

do Garças a FESTA DE ANIVERSÁRIO DO BAIRRO JARDIM PIRACEMA, 

comemorado no dia 03 de outubro, festividade essa organizada pela Associação 

de Moradores. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, ciJ de ~~ de 2015. 

2~~LO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 
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